
“Qualquer semelhança nominal e/ou situacional presente nos enunciados das questões é mera coincidência.” 

43° EXAME DE ORDEM UNIFICADO 

TEMPO 

SUA PROVA 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
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Além deste caderno de rascunho contendo o
enunciado da Peça Prático-Profissional e das
4 (quatro) Questões Discursivas, você receberá do
fiscal de sala um caderno para transcrição dos textos
definitivos. 

Qualquer tipo de comunicação entre os examinandos.

Levantar da cadeira sem a devida autorização do fiscal 
de sala. 
Portar aparelhos eletrônicos, tais como bipe, 
walkman, agenda eletrônica, notebook, netbook, 
palmtop, receptor, gravador, telefone celular, 

máquina fotográfica, protetor auricular, MP3, MP4, 
controle de alarme de carro, pendrive, fones de 

ouvido, Ipad, Ipod, Iphone, etc., bem como relógio de 
espécie, óculos escuros ou quaisquer 

acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro etc., e, ainda, lápis, lapiseira, borracha e/ou 
corretivo de qualquer espécie. 
Usar o sanitário ao término da prova, após deixar a 
sala. 

5 (cinco) horas é o tempo disponível para a realização 
da prova, estando incluído o tempo para 
preenchimento do caderno de textos definitivos. 

2 (duas) horas após o início da prova será possível 
retirar-se da sala, sem levar o caderno de rascunho. 
1 (uma) hora antes do término do período de prova 
será possível retirar-se da sala levando o caderno de 
rascunho. 

Verifique se todos os seus aparelhos eletrônicos foram
acondicionados e lacrados dentro da embalagem própria.
Caso você seja flagrado portando qualquer equipamento
proibido pelo edital, durante a realização da prova, você será
eliminado do exame. 

Verifique se a disciplina constante da capa deste caderno 
coincide com a registrada em seu caderno de textos 
definitivos. Caso contrário, notifique imediatamente o 
fiscal da sala para que sejam tomadas as devidas 
providências. Confira seus dados pessoais, especialmente

nome, número 
de inscrição e documento de identidade, e leia atentamente 
as instruções para preencher seu caderno de textos 
definitivos. Assinale seu nome, no espaço reservado, com 
caneta esferográfica transparente de cor azul ou preta. As

questões discursivas são identificadas pelo número que 
se situa acima do seu enunciado. Para fins de avaliação, 
serão levadas em consideração apenas as respostas 
constantes do caderno de textos definitivos. Em hipótese 
alguma haverá substituição da folha de respostas por erro 
do examinando. 
A FGV realizará identificação datiloscópica de todos os 
examinandos por meio da coleta das impressões digitais dos 
examinandos na lista de presença. Ao terminar a prova, você

deverá, obrigatoriamente, 
entregar o caderno de textos definitivos ao fiscal da sala. 
O examinando que descumprir essa regra será eliminado. Os

3 (três) últimos examinandos de cada sala só poderão sair 
juntos, após entregarem ao fiscal de aplicação os 
documentos que serão utilizados na correção das provas. 
Caso algum desses examinandos insista em sair do local de 
aplicação antes de autorizado pelo fiscal de aplicação, 
deverá assinar termo desistindo do exame e, caso se negue, 
será lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos 
2 (dois) outros examinandos, pelo fiscal de aplicação da sala 
e pelo coordenador da unidade de provas. 



ERRATA PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL DE
DIREITO DO TRABALHO 43º EOU: 
Na segunda linha do enunciado da Peça 

Prático-Profissional em Direito do Trabalho,

onde se lê: 

!!!ATENÇÃO!!! 
faça a leitura do enunciado e identifique

a peça cabível e resolva.
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A Sra. Celina Macedo o(a) procurou em seu escritório, como advogado(a), desesperada porque a sua aposentadoria,
no valor de um salário mínimo, havia sido totalmente bloqueada naquele dia para o pagamento de uma dívida
trabalhista no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). O gerente do banco, para quem Celina
imediatamente ligou, disse que o bloqueio ocorrera por ordem do Juiz da 220ª Vara do Trabalho de Campo Grande,
nos autos da reclamação trabalhista 0100929-76.2019.5.24.0220. 
Tendo o número do processo em mãos, você buscou informações públicas no site do Tribunal Regional do Trabalho 
e verificou que a ação foi proposta contra Celina Macedo. Logo após a confirmação do bloqueio da aposentadoria, 
de valor muito inferior ao débito, a exequente Ana Lucena requereu a penhora do imóvel em que Celina Macedo 
reside. Já consta despacho com deferimento e determinação para a expedição de mandado de penhora e avaliação, 
o que deixou Celina ainda mais apreensiva, pois é o único bem que possui, deixado por herança de sua falecida 
mãe, onde atualmente reside com seus cinco filhos menores, conforme as contas de água e luz que apresentou. Na 
mais otimista hipótese, segundo disse, o modesto imóvel vale R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Sem o valor 
da aposentadoria, único rendimento familiar, ela afirmou, convictamente, que sua família passará por dificuldades 
seríssimas e que, talvez, não tenha como se alimentar. 
Celina disse que jamais recebeu comunicado ou chamado da justiça, sendo surpreendida com o bloqueio. Além
disso, ela confirmou que, no início de 2019, a exequente Ana Lucena trabalhou em sua residência como
empregada doméstica. Ocorre que, após cinco meses de trabalho, Ana Lucena desapareceu e nunca mais deu
notícias. 
Pelas informações que você acessou no acompanhamento processual, houve tentativa de citação com a justificativa 
“não localizado o endereço”, sendo que o endereço estava correto, coincidente com aquele estampado nas contas 
de água e luz exibidas por Celina Macedo. Diante da informação dos Correios, o Juiz determinou a citação por edital 
mas, considerando que Celina Macedo não comparecera à audiência, foi aplicada a revelia e confissão em desfavor 
dela. A condenação transitou em julgado em fevereiro de 2020 e algumas tentativas de execução de Celina Macedo 
foram feitas, sem sucesso, tendo Ana Lucena abandonado o processo, mesmo intimada pessoalmente em julho de 
2020 para dar prosseguimento a ele. 
Em junho de 2024, um novo advogado se apresentou para defender o seu interesse, requereu a juntada de
substabelecimento e o bloqueio de qualquer valor ou benefício previdenciário de Celina Macedo, o que foi
acatado sem qualquer fundamentação jurídica, com início da constrição dos seus bens e direitos. 
Considerando os fatos narrados, elabore a medida processual que permita a defesa global dos interesses de sua 
cliente Celina Macedo, sabendo-se que a condição financeira dela tornará impossível a garantia integral do Juízo. 
(Valor: 5,00) 

PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL – PÁGINA 2 

ATENÇÃO 
Na elaboração dos textos da peça profissional e das respostasàsquestões discursivas, o examinando deverá incluir todos os
dados que se façam necessários, sem, contudo, produzir qualquer identificação ou informações além daquelas fornecidas e
permitidas nos enunciados contidos no caderno de prova. A omissão de dados que forem legalmente exigidos ou necessários
para a correta solução do problema proposto acarretará em descontos na pontuação atribuída ao examinando nesta fase.
O examinando deve estar atento para não gerar nenhum dado diferente que dê origem a uma marca identificadora. 
A detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição dos textos definitivos acarretará a anulação 
da prova prático-profissional e a eliminação do examinando. Assim, por exemplo, no fechamento da peça, o examinando 
deve optar por utilizar apenas “reticências” ou “XXX”, ou seja: Advogado “...” ou Advogado “XXX”, Data “...” ou Data “XXX”, 
Local “...” ou Local “XXX”, destacando-se que, no corpo das respostas, o examinando não deverá criar nenhum dado gerador 
de marca de identificação. 

Obs.: a peça deve abranger todos os fundamentos de Direito que possam ser utilizados para dar respaldo à pretensão. A simples
menção ou transcrição do dispositivo legal não confere pontuação. 
Nos casos em que a Lei exigir liquidação de valores, o examinando deverá representá-los somente pela expressão “R$”, 
admitindo-se que o escritório possui setor próprio ou contratado especificamente para este fim. 
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QUESTÃO 1 – PÁGINA 8 

 

QUESTÃO 1 
Jorge e Sônia são casados, trabalhavam no banco Dinheiro Vivo S.A., e foram dispensados sem justa causa em
novembro de 2023. Nos últimos cinco anos, Jorge ocupava o cargo de gerente de agência, com carteira de
clientes, assinatura autorizada e tinha dois assistentes que o auxiliavam quando necessário. Sônia era a
gerente-geral da agência nos últimos sete anos, estando hierarquicamente acima dos demais gerentes, de
modo que controlava a produtividade deles, participava do comitê de crédito e reportava o que de relevante
havia à direção do banco. Ambos recebiam salário e gratificação de função de 100%. 
Após a dispensa, o casal ajuizou uma reclamação trabalhista plúrima requerendo o pagamento de horas extras e 
reflexos. Jorge disse que apesar de o bancário ter jornada de seis horas diárias, conforme o Art. 224, caput, da CLT, 
ele se ativava das 9 às 18 horas, com intervalo de 1 (uma) hora para a refeição. Já Sônia disse que trabalhava das 
8 às 20 horas, com pausa alimentar de uma hora. 
Considerando a situação narrada, os termos da CLT e o entendimento consolidado do TST, responda às indagações 
a seguir, ciente de que você é o(a) advogado(a) do banco. 
A) Que tese jurídica você sustentaria na contestação contra o pedido de horas extras formulada por Jorge? 

Justifique. (Valor 0,65) 
B) Que tese jurídica você advogaria na contestação contra o pedido de horas extras formulada por Sônia? 

Justifique. (Valor 0,60) 
Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentarsuasrespostas. A mera citaçãodo dispositivo legal nãoconfere pontuação.
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QUESTÃO 2 – PÁGINA 10 

 

QUESTÃO 2 
Na sociedade empresária Cordial Alimentos Ltda., quatro empregados faltaram um dia ao serviço. Pedro faltou
porque foi se submeter ao exame prático de direção para obter, caso aprovado, a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) pela primeira vez; Maria faltou porque foi solicitar seu título de eleitor; José, porque foi à
Polícia Federal retirar o seu passaporte; e Rosa, porque seu gato de estimação morreu atropelado. 
Pedro, Maria e José requereram o abono das faltas, comprovando, documentalmente, as razões das faltas. 
Diante da situação retratada, observados os termos da CLT, você, na condição de advogado(a) da sociedade
empresária, deve responder às indagações a seguir. 
A) Algum dos empregados terá a ausência abonada? Justifique. (Valor 0,65) 
B) É juridicamente viável conceder 29 dias de férias a Rosa devido ao desconto da falta cometida? Justifique. 

(Valor 0,60) 
Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentarsuasrespostas. A mera citaçãodo dispositivo legal nãoconfere pontuação.
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QUESTÃO 3 – PÁGINA 12 

 

QUESTÃO 3 
Sônia, empregada de uma sociedade empresária, foi eleita dirigente sindical e empossada em janeiro de 2023 para
um mandato de dois anos. Em julho de 2024, a sociedade empresária acusou Sônia de estimular os empregados a
realizar uma espécie de motim. Sônia teria combinado com vários empregados a ausência coletiva em determinado
dia, para prejudicar financeiramente a sociedade empresária e forçá-la a aceitar novos benefícios para os
empregados. 
Por conta disso, o empregador imediatamente dispensou Sônia por justa causa, afirmando possuir provas robustas 
de todo o alegado. A ex-empregada o(a) procurou, como advogado(a), para resolver a situação. 
A) A forma pela qual a sociedade empresária realizou a dispensa por justa causa foi adequada? Justifique. 

(Valor: 0,65) 
B) Caso Sônia ficasse desgostosa com a situação e resolvesse pedir demissão, haveria algum procedimento 

próprio a ser observado nesse pedido? Justifique. (Valor: 0,60) 
Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentarsuasrespostas. A mera citaçãodo dispositivo legal nãoconfere pontuação.
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QUESTÃO 4 – PÁGINA 14 

 

QUESTÃO 4 
Maria trabalhou em uma sociedade empresária de 2015 a 2024, quando foi dispensada sem justa causa, ocasião
em que recebia o salário fixo de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais. A sociedade empresária marcou uma data
para o pagamento das verbas devidas, no prazo fixado na CLT. 
Ao comparecer para o recebimento, Maria verificou que no seu Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT) 
havia um desconto de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), justificado como “prejuízo à empresa”. Maria 
questionou a situação e foi informada que a subtração era pela compensação de uma máquina que, por distração, 
foi inutilizada por Maria, sendo que havia a previsão em seu contrato de trabalho de descontos por prejuízos 
causados pela empregada. Foi ainda apresentada a nota fiscal de compra de uma nova máquina tal qual a avariada. 
Maria recordava-se de que, de fato, havia quebrado um equipamento da sociedade empresária por descuido. 
Considerando o caso narrado e a legislação de regência, responda às indagações a seguir. 

A) O desconto efetuado pela sociedade empresária no TRCT é válido? Justifique. (Valor: 0,65) 

B) Qual é o limite de desconto por dano causado à empresa, no TRCT de Maria? Justifique. (Valor: 0,60) 
Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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